
INDICAÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Rio do Sul, para que determine ao 
Departamento  de  Trânsito  da  Secretaria  de  Infraestrutura,  a  instalação  de 
silaneiro para pedestres nos cruzamento da Avenida Aristiliano Ramos com a 
Rua  Ângelo  Tomio,  Bairro  Centro  e  Avenida  Aristiliano  Ramos  com a  Rua 
Washington Luiz, Bairro Santana. 

A ação se faz necessária tendo em vista a necessidade de garantir maior 
segurança aos pedestres que desejam atravessar vias de alta velocidade

Rio do Sul, 20 de Março de 2026.

Everson Feuser
[Assinatura eletrônica]
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